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Ofício n° 113/2017                                          Ourinhos/SP, 22 de maio de 2017. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito de Ourinhos/SP 

 
 
Assunto: Carta/Convite de nº 01/2017 e nº 02/2017, site da Prefeitura Municipal de Ourinhos 
desatualizado 
           
 

O OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL OURINHOS1, na rotina do cumprimento 
de seus objetivos e em acompanhando ao Diário Oficial nº 1.072/2017 de 19 de maio do corrente ano, 
observa-se que há duas Cartas/Convites (CC nº 01/2017 – Contratação de empresa para prestação de 
serviços e manutenção de disjuntores e de locação de transformadores / CC nº 02/2017 – Aquisição 
de kit instalação elétrica para 187 pirâmides de Feira Agropecuária e Industrial de Ourinhos FAPI 
2017) que já foram conclusas, contudo estas não constam no site de transparência da Prefeitura 
Municipal, conforme demonstrado a seguir: 

 
 

 

                                                           
1
 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da cidadania tem 

como missão o controle social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua aplicação, prerrogativas estas 

previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 12.527/2011 em seu artigo 3º aborda que: 
 

Art. 3
o
  Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o 

direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em 
conformidade com os princípios básicos da administração pública e com 
as seguintes diretrizes: 
(...) 
II - divulgação de informações de interesse público, independentemente 
de solicitações;  
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 
informação (...) 

 
Contudo, observa-se, abaixo, que no site da Prefeitura Municipal de Ourinhos 

(Link: http://www.ourinhos.sp.gov.br/licitacao/modalidade/13/cartaconvite/) não há nenhuma as 
Cartas/Convites descritas no Diário Oficial nº 1.072/2017, o que contraria a LAI: 

 

http://www.ourinhos.sp.gov.br/licitacao/modalidade/13/cartaconvite/
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Assim, requeremos que a Carta/Convite nº 01/2017 – Processo Licitatório nº 
817/2017 e a Carta/Convite nº 02/2017 – Processo Licitatório nº 818/2017, sejam inclusas no site da 
Prefeitura Municipal. 
 

Diante do acima apresentado, encaminhamos à apreciação de vossa excelência 
para que, cumprindo com o dever de agir, da ética e moralidade, adote as providências cabíveis. 

 
Como é padrão da REDE de controle social do Observatório Social do Brasil, 

através dos mais de 130 Observatórios Sociais instalados em 19 Estados Brasileiros, que na ausência de 
cumprimento por parte do executivo, deve ser comunicado ao Poder Legislativo e por último, se 
também não houver manifestação, ao Ministério Público. 

 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo Observatório 
Social do Brasil - Ourinhos. 

 
 

Atenciosamente, 

 
 

Emerson Cavalcante 
Presidente 
OSBO – Observatório Social do Brasil - Ourinhos 


